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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAI?OROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: OOllO/20.20-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E ACSA COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI, PARA
FORNECIMENTOCONFORMEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Itapororoca
- Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, CNPJ nO 09.165.176/0001-78, neste ato
representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito, Brasileira, Viúva, Professora,
residente e domiciliada na Sitio Campo Verde, SN - Área Rural Itapororoca PB, CPF n"
007 ..409.704-02, Carteira de Identidade n? 2.065.238 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado ACSA COMERCIODE MATERIALDE CONSTRUCAOEIRELI - RUA SAO MIGUEL, 90 - VARADOURO
- J01:l:0 PESSOA - PB, CNPJ n" 36.015.508/0001-00, neste ato representado por José Jorges Douettes
Vasconcelos, Brasileiro, Casado, Representante Comercial, residente e domiciliado na Rua Célia
Rejane Juscelino de Almeida, 54, Apto 204 - Bessa - João Pessoa - PB, CPF n° 206.117.57Zl-00,
Carteira de Identidade n° 10176.93 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes

ntratantes assinar o presente contrato, o qUal se regerá pelas cláusulas e condições
uintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00021/2020, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de J\llho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n? 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÕES PARCELADASDE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕESEM GERAL,
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE DEMANDADAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICípIO, INCLUSIVE FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE.

o fornecimento deverá obedecer rigorosamente às
ap r e sent.ada , Pregão Presencial n? 00021/2020 e
ficam fazendo partes integrantes do presente
realizado na forma parcelada.

condições expressas neste instrumento, proposta
instruções do Contratante, documentos esses que
contrato, independente de transcrição; e será

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total de s t.e contrato, Q base do preço proposto, é de R$ 14.554,00 (QUATORZEMIL E
UINHENTOSE CINQUENTAE QUATROREAIS) .
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D~S~ÇÃO
Adaptador soldável 20 x 112
,Ada:ptador-soldável 25-x 3/-4-
Ad;-ptador s~d~vel_ 32-xl"
Assento sanitário simples
Bã,lde~plástí-co'parã construção 12 lts
Bóia ;:;-aixa de--;-ca~ga1/2'--- - -
.Broca aço-rápido '-1/4
'Broca aço' rápido 3/16
BroCã""""plêõncreto 10mm
Broca p/concreto _6mm-
Broca p/concreto 8mm . _
caj:)eçote p/ caixa _êl~0.Elad~__ _ __
'cadeado .n? , 25
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DUDA
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Caixa de descarga plástica sobrepor
norma de referência NBR 15491
'C'ap esgoto 40mm
'Cap soldável 20mm
cap soldáv~l 25mm

em PVC com a
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.cnave de teste Tramontina
'Chuveiro simples plástic~
Guia pass-a fio
Joé1ho 20mmsoldável
'Joelho 40mmesgoto
Joelho 50mmes qot.o
Joelho 50mmsoldável

UN:IO '1 QUANT . P.UNITÁR:IO P. TOTAL ~._~,
Und 40 a'EI 8,40

--
9,60Und 40 O, ~4 -
29~Und 40 0,73

Und 50 12,76 638,00
Und 150 ~~ 722,~
Und 20 2/9~ 59,80
Und 30 1,69: 50,2S!l
Und 30 1,03 30,90-
Und 30 3,991 119-701,
Und 30' 1,77 53, i o

- ---I
Und 30 2,23 66,90'

-f - - -- --
Und 50f 8,8Oi 440,00_._~
Und 200' 9,251 1.850,00
Und 1001 11,781 1.178,00

Und 50' 1,281 64,·00
und 100, 0,351 35,00
Und SQl O, 4~! 22,00
Und 20: 1,241 24,80
Und 50; 3,13, 156,50
Und lO- 5,88,

58'80~Und 500 0,18' 90,00!
Und 200, 0!5~ 116, O~ .
Und 200' 1,23 246,00·'
Und 204/ 432,00'
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rD~ JK~~. ino_x p/ba~-;~- . -=-_-=-= _KmRO"," I_U~d : lO, 3-':õôj - '-20,"$}
136 Lavat~rio de plá~tic:: --~.i HERC L Und 1 50) 9,981 __ 499JOü':

1141 :Luva de pano , KRONA -, -~.- Sôr 2,051 102, s0lt 143 ,:Lt;,va-Esá- ]OO~ - í~"õW\-'! par' 5~'--2., ~,!--- í26,00!
tJ:TI"jLuva ESG 40mm 'T KRONA r~I---ToI--'---o~~~ - ,24,50J
r.-~i.tiviESG' 150iltrn ._L KRONA ,rUnd l-o 201 12,50, 250,OOt
148 ILuvalátexmultiusoemborrachada \ SAFETY_' par_, i 40 2,691 107,601pi' J~a Ir 20 x 1/2 . __I ,.._~_.. pa_r ,_2?_1_. ~~,___ 24,00J

, 150 !Luva 1r 25 x 3/4 r KReNA =Ê{nd 50' O,,59j 29,501

fI-1's_llLu"v,a, Ir 3_?"x _1", ~'''j' KRONA Und - 30 "2;'2"91"---~~70j_l_Ú ~~~~~ável 20nun ·_-'--~----t------=KRoNA----r-;lürid ' ---To! 0,201----12;001

i ,-~~~ ~~~: :~~::::~ ~~: -----1 :~.;~-::-~=-:1--:::::1
157 Luva, soldável 50mm ---i~~.~~. __60r'·---i-;Ss_, __ 112,8Õ]
162 IObt~~..s~!_ente ~,_calxa acop1ada _j BLUKIT 1,__und.1= 5er- 8, 9~ ,449, ~9~

~.~,ªculos de proteção .__ --J. ,SAFETY I Und 1 301 3,53> 105, ~
r l~!3..alo p,~.E.anh~.~ slmpl~ __ . .._.~g.LAS _L,Und. I 20( 2,(9) 59,8?J
P76 ~edução esgo~o 100 x 50 ~, __~, __ ,_, __ L _~~.._". __ Und i 5<l__ 3,75 187, 50i
, 178 Redu<;:ãoesgoto 150 x 100 __ ~____ ! KRONA Und r 50! lO!26! _2GJl.3I
,--~_79 Redúçã~~sgoto_ 50 x 4.0 , '± KRONA Und .__ .29L,__O,~ 42,50!
I 181 edução soldável 40 x 25 _~ KRONA Und r 50' 1,751 87, Sõ1
[1"82 Red~ãõ"7ol~--SO;Z-W--- ,_,_, ---- KRONA' und,=+_ 5~O;---1.!..691, "_,84,501
! 194. !,epa,ro completo pi caixa acoplada -1_EGAPLAST ~d__L_ 401 48,12t__ 1. 956, õõlt 195 ,Sifão capinho ASTRA Und: ~ 8,99' 89(90)
1IC]Sifã'? sanfo~ado, duplo ' --,-,---- .. I__PLASBQHNt um~,.__ lO,01 ~__ 6,47 647, cm
198 fSpude p/san.lt~lo transparente , PLASBOHN_ Und 1 501__ , 1, 49 74,~
04 1Te 40mmesgoto '_.,-'""; "-KRõNÃ-- Und '. 1001 1,04) 104,00!
07 [Te,soldável 20nun ~ KRONA 1 ur:;ctl ,2001 0,32( 64,00.

1",.",-.2_0,,8,._Te soldável 2'5,mm__ ,', l'- KRONA j Und -l 200! 0,391"" 78,001i 217 'Torneira jardim 1/2 pLás.t.Lco '-'-·--'--r_.-·H~'-r un,d '! -=~~-'-'""T,""8~ __, 54,90,1
I 222 'Torneira p/pla plástica ~ HERC-rund i ~ 2,'9T'- 149,50,
~_~.~}~1'iUbOp/ caixa ~escarga cl c~rv~,_-== ---,--~: KRONA-'Gnd J-- iSOL_", 5,451 - 8i7';5ô!,
'r' .~44__ jyálvula r:etenção 1/2" 1 GENEBRE Und' 501 14,69. 734,50!
l_,____ Tot~ l4.554,OO!

cLÁuSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os caaos previstos no ATt.
65, §§ 5° e 6°, da Lei B.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nQS termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QU~NTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, PrópTios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabinete cio Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças

.000 Sec Mllnic Educação, Cultura, Esp e Lazer

.000 secz etar í a Municipal de Ação Social
08.0.00 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
4490.52 Equipamentos e Material Permanente
3390.30 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO;
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até t.r í nt.a dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O pr az o máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admit e prorrogação nos casos, previSto,s pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a pa.rtir da eJ;llissão do Pedido de Compra:

Entrega: 3 (três) dias
O prazo de vigêhcia do p.resente contrato se'rá determinado: até o final d.o exercício financeiro
de 20020, considerado dac data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIG~ÇÕESD9 CONTRATANTE:
a Efetuar o pa.gamento relativo ao forneçimento ~fetivamente realizado, de acordo com as
respec'ti vas cláus,ulas do presente contrato; ~
b - Proporcionar ao Contratado todos .os meios necessários para o f:i!el fornecimento ,contratado;
c Notificar.o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada q1!;l.anto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, .o que. não exime o Contratado de suas) .
re,poo,.bilidade, contratuai' e leqaie. ~



~ 'l~~
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos d.a
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permi tida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, comobservância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que O' represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao ccnt r at.ant e ou a terce.í ros , decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;
f - N<'3.oceder, transferir ou sub+corrtra t.ar , no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade COm as obrigações assumidas,
todas as condições de habi li tação e quali ficação exigidas no respectivo processo Licí.tatório,
apresentando ao Contratante os documentos J7lecessários, sempre que solicitado;

LÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
te contrato poder á ser alterado, unilateralmente pela

part.e s , nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,
nos Artigos 77, 7B e 79 da Lei 8.66~/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas
supressões que se fizerem necessários, até
atualizado do contrato.

Corrt r atant;e ou por acordo entre as
de pleno direito, conforme o disposto

mesmas condições contratuais,
25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do corrtra tor d - simultaneamente, qualquer dae penalidades cabiveis fundamentadas na Lei
8.666/93 e na Lei 10.52,0/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, f,oi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o' qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Itapororoca - 29 de Abril de 2020.

PELO

Secretário e Gestor do FundoMunic de Saúde de
Itapororoca
056.753.394-85

ACSA COME EIRELI


